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Américo  Bel  é
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Prefeito Municipal 

0 SOC1  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurid icos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Anexos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

Respeitosamente, 

Secretário Municipal de Administração 
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Secretaria Municipal de Administração — SECAD 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

CApANEVI. 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração — SECAD; 

1.1.2. Órgãos participantes: As demais Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Gilmar Gobato. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação. 

2..2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINA-

ÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Valor estimado total 
(R$) 

1 68202 FORNECIMENTO DE ENERGIZA- 
ÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

60 MÊS 4.869.720,60' 

TOTAL 4.869.720,60 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Fornecimento de energia destinado à prestação do serviço de iluminação pú- 

blica instalado em  Areas  de domínio público, com cessão de uso dos postes, 
para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de proprie-
dade do Município, conforme planilha inclusa (aba de iluminação pública). 

I  Valor meramente estimativo com base na fatura do mês de Outubro/2023 (60 x R$ 81.162,01). 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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4.1.2. Os conjuntos do sistema de iluminação pública para efeitos deste Contrato, 
compreendem as lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, bases para relés, 
braços, luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios e outros que 
tenham por finalidade viabilizar a prestação do serviço de iluminação públi-
ca 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplicam as condições gerais de execução da contratação estabelecidas 
na minuta padrão do contrato administrativo. 

5.2. Condições especificas: 

5.2.1. Não há condições especificas. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Não se aplicam as disposições genéricas estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo, na medida em que regem a contratação o disposto no 
contrato de adesão  que segue anexo a este Termo de Referência. 

6.2. Obrigações Especificas: 

6.2.1. Não se aplicam. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Não se aplicam. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por LUCIAN CARLOS PILATI, 

servidor comissionado lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras — SE-
MOB.  

7.2.2. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 
nomeado para o cargo de Assessor de Gabinete da SEMOB, cujas atribuições 
incluem a fiscalização de contratos, inclusive de prestação dos serviços públi-
cos. Além disso, a referida pessoa também ocupa a posição de fiscal da contra-
tação de fornecimento de produtos e prestação de serviços de iluminação públi- 
ca, o que traduz facilidade e eficiência para a fiscalização conjunta de ambos os 
contratos administrativos. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1.Ndo se aplicam as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta pa- 
drão do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Aplicam-se as condições descritas na minuta do contrato de prestação de serviço 

público de energia elétrica (contrato de adesdo), que  wale  anexo a este Termo 
de Referência. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Não se aplica as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. 0 pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade sempre do re-

cebimento do boleto de agrupamento de faturas encaminhado mensalmente pela 
Copel Distribuição S/A. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planeja- 

mento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11„1.DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. 0 fornecimento de energia elétrica se caracteriza como prestação de serviço 
público essencial, conforme disciplina a Lei Federal n.° 7.783/89, em seu  art.  
10, inciso I, ao dispor que são considerados serviços ou atividade essenciais: 
"tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia  
elétrica  gas  e combustíveis". 

11.1.2. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de energização dos espa-
ços públicos do município, bem como da cessão dos postes, os quais, sem es-
se serviço basilar, tornar-se-iam inúteis ao interesse público, principalmente 
no período noturno. 

11.1.3. A presente contratação é imprescindível para alcançar o interesse público, 
sendo que a presente solução decorre da exclusividade ou ausência de plurali-
dade de fornecedores de serviços de energia elétrica no Estado do Paraná, 
uma vez que a empresa que desempenha o serviço público almejado é conces-
sionária e está sujeita ao regime jurídico dos contratos administrativos, com 
todas as suas ciáusuias exorbitantes. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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11.2. DO PREÇO 

11.2.1. Justifica-se a razoabilidade do preço, uma vez que estes preços são tarifas 
preestabelecidas, cobradas a todos os utilizadores do serviço. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.1. A inexigibilidade de licitação possui amparo no  art.  74 da Lei n° 
14.133/2021 e também na Lei Complementar Municipal n° 
14/2022, caput do  art.  98, que assim preconiza:  

"Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição." 

11.3.2.1. A exemplo do que já ocorria no arcabouço normativo anterior (Lei 
n° 8.666/1993), o rol do  art.  74 da Lei n° 14.133/2021 e 99 da LCM 
14/2022 é exemplificativo, admitindo a contratação direta quando o 
cenário fatico revelar a inviabilidade de competição. No que diz 
respeito A. escolha da fornecedora, trata-se de fornecedora concessi-
onária e não ha alternativa de fornecimento de energia elétrica. 
Desse modo, recomenda-se a contratação por inexigibilidade de li-
citação. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 

11.3.2.1. A escolha da Administração Municipal foi baseada na premissa que 
a concessionária COPEL é a única autorizada a prestar o serviço de 
fornecimento de energia elétrica no Paraná, considerando portanto, 
a natureza do objeto e o regime de monopólio no seu fornecimento, 
não há outra alternativa de fornecimento de energia elétrica. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 

11.3.3.1. Não se aplica. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 5 (cinco) anos. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Os itens caracterizados neste Termo de Referência como "não se aplica",  serão regu-

lamentados pelo Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica, 
que segue anexo. 

Parque  dc  Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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15. IN FORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. 0 Documento de Cobrança deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA (CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Pari-
got  de Souza, n° 1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Ca-
minho do Colono, aos 10 dias do mE • abril de 2024. 

Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Administração 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em   AO  /  0'4  2b2LA:  

Lucian  Carlos Pilati 
Fiscal da Contratação 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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ESTADO DO PARANÁ 
Órgão Cadastro: 

Em: 

PREF CAPANEMA 

17/11/2023 16:29 II II II II  II II II III II  
Protocolo: 

21.344.797-1 

O 

Interessado 1: 

Interesszido 2:  

Assunto: 
Palavras •chave: 
N°/Ano 
Detalharrento: 

Código TTD: - 

(CNPJ: XX.XXX.760/0001-60) MUNICIPIO DE CAPANEMA 

(CPF: XXX.XXX.879-15) AMERICO  BELLE  
(CPF: XXX.XXX.419-17) ALECXANDF-20 NOLL 
CONTRATO/CONVENIO Cidade: CAPANEMA/PR 
CONTRATO DE FORNEC. 
244/2023 
REQUER DOCUMENTAÇÃO DOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E 
CONSUMO PARA ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo  

• 



ep 
e PROTOCOLS) 

Documento: 2442023ADMCOPELContratosedocumentosparaContratacaoDireta.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Alecxandro  Noll  em 17/11/2023 16:30,  Americo Belle  em 17/11/2023 16:32. 

Inserido ao protocolc 21.344.797-1 por: Alecxandro  Noll  em: 17/11/2023 16:30. 

Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual  nil  7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 

f9c23800ceef4a71c602a834eb3e30e6. 



21/11/2023. 10:28 SoftSul Webmail MUNICIPIO DE CAPANEMA - Of/co 244/2023 - Protocolo 20235426411156 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - Ofico 244/2023 - Protocolo 20235426411156 
De <atendimento.corporativo@copel.com> 

Para <adm@capanema.prgov.br> 

Data 2C/11/2023 10:47 

I 

Cert. Positiva Déo.Trab. c Efeito de Negativa COPEL DIS emissão 09 11 2023 validade 07 05 2024.pdf ,-256  KB)  

Falências DIS  err  itida em 01 11 2023 validade 01 12 2023.pdf('-7/ Kr;;  D FGTS DIS 14 12 2023.pdf -94  KB)  

OSICAF DIS emitida em 06 11 2023.pdf ( -76 KL) Simplificada JUCEPAR - DIS emissão 01 11 2023 validade 01 12 2023.pdf('-.74  KB)  

Tributos Estaduais COPEL DIS emissão 15 09 2023 validade 14 12 2023.pdf1-242  KB)  

C) Tributos Federais e Previdenciarios Unificada DIS emissão 14 07 2023 validade 10 01 2024.pdf (-80  KB)  

Tributos Municipais Copel Dis emissão 03 11 2023 validade 01 02 2024.pdf (-321  KB)  

C)Cadin Federal Copel Dis em 26 07 2023- Negativo - Sem Pendências Impeditivas.pdf (-27  KB)  0Processo..21.344.797-1_0ficio 244-23.pdf (-228  KB)  

COPE!. 
lj Companhia Paranaense de Energia 

Protocolo 20235426411156 

Prezado(a) cliente, 

1) Estatuto Social acompanhado da ata de posse do Conselho Administrativo - estão disponíveis para consulta e impressão no  site:  

blips://copelsustentabilidade.comigovernanca/governanca-corporativa/praticas-de-governanca/estatutos-sociais-e-regjmentos-internos/ 

bilps://www.com  ite/institucional/portal-da-transparencia/atas-dos-conselhos-e-comites/ 

0 documento que atesta exclusividade de serviços 6 o Contrato de concessão. 

https://www.copelcom/aite/institucional/portal-da-transparencia/documentos-legais/contratos-de-concessao-negocio-distribuicao/  

Relatório da media de consumo mensal dos últimos 12 (doze) meses - é possível gerar o relatório entrando na agencia virtual: 

2) Esclarecemos que as Informações Suplementares foram retiradas das faturas por ordem da Agencia Nacional de Energia Elétrica -Aneel, ao indicar no item 1.2 do 

Módulo 11 do PRODIST- Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional, que as faturas de energia devem ser autocontidas, de forma que 

possam acompanhar os serviços prestados e as informações relevantes ao faturamento e consumo. 

Orientamos que tais informações referente aos últimos 60 meses podem ser consultadas em nossa Agência Virtual sem custo. Para isso, acesse 

https://www.copel.com/avaweb/paginaLogin/login.jsf:  

httosliwv,vv.copel.wini: 

-  Clique  em "Mais Serviços"; 

-  Clique  em Agência Virtual; 

- Digite  login  e senha e  clique  em Entrar; 

-  Clique  em "Acessar tocos os serviços +"; 

- Na coluna SERVIÇOS,  clique  em "Geração de Informações suplementares". 

3) Em relação aos contratos de fornecimento, solicitamos para a  area  responsável o envio. A resposta sere enviada por  e-mail.  

Para consultar o andamento de um protocolo basta acessar "http://www.copel.comi".  

Clique  em "Consulta protocolo", insira o número do protocolo e  clique  em "Pesquisar" ou entre em contato com o nosso atendimento telefônico. 

A Copel agradece o seu contato e permanece á disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente,  

Michelle  Santos 

COPEL - Atendimento ao Cliente 

Fone: 0800-643-7575 (8h as 20h)  

E-mail:  atendimento.corpprativo@copel.com  

Agência Virtual - www.copel.com/avaweb/RaginaLogin/loginjsf  

Mobile para  Android  ou iCS - b_tips://www.copel.com/site/copel-distribuioglapkallya-smE  

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail8Lsafe=08Luid=486798,mbox=INBOX8,action=print&._extwm=1 1/1 



ç)  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.368.898/0001-06 DUNS®: 90'28 

Razão Social: COPEL DISTRIBUICAO S.A. 

Nome Fantasia: COPEL-DIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/01/2024 

FGTS Validade: 25/11/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/03/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/12/2023 

Receita Municipal Validade: 01/02/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração e uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 06/11/2023 09:02 1 de 1 
CPF: 484.688.789-87 Nome: CEZAR APARECIDO SANCHES  
Ass:  



Término do mandato Cargo 
31/12/2023 Diretor geral 

Término do mandato 
30/04/2025 

Término do mandato 
31/12/2023 

Término do mandato 
30/04/2025 

Término do mandato 
31/12/2023 

Término do mandato 
31/12/2023 

Término do mandato 
30/04/2025 

Cargo 
Conselheiro de administração 

Cargo 
Diretor de finanças e de relações com 
investidores 
Cargo 
Presidente do  cad  

Cargo 
Diretor comercial, de regulação e de 
gestão 
Cargo 
Diretor jurídico e de relações 
institucionais 
Cargo 
Conselheiro de administração 

Ato/eventos 
017 / 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRACAO 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Ceof 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da  Indústria, Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

0 0:0 1 4 
\,) 

PARANA* 
S r 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nova junta Camerael e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 

NIRE :  41300019282 
Natureza Jurídica: Sociixiadô Anônima Fechada  

Protocolo: PRC2318262540 

NIRE (Sede) I CNPJ ,
f 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
41300019282 I 04.368.898/0001-06 04/04/2001  

Inicio de Atividade 
04/04/2001 

Endereço Completo 
Rua  JOSE  IZIDORO BIAZETTO, No 158, BLOCO C, MOSSUNGUE - Curitiba/PR - CEP 81200-240 

Objeto Social 
I PRESTAR SERVI CO PUBLICO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA E SERVICOS CORRELATOS II ESTUDAR, PLANEJAR, PROJETAR, 
IMPLANTAR, OPERAR E MANTER SISTEMAS DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, PROVENDO SOLUCOES PARA 0 
DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE E  III  PRESTAR SERVICOS ADMINISTRATIVOS, DE COMUNICACAO E TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ASSOCIADOS, PARA SOCIEDADES DE CONTROLADOR COMUM. 

Capital Social 
R$ 5.372.205.948,71 (cinco bilhões e trezentos e setenta e dois milhões e duzentos e cinco mil e novecentos e quarenta 
e oito reais e setenta e um centavos) 
Capital Integralizado 
R$ 5.372.205.948,71 (cinco bilhões e trezentos e setenta e dois milhões e duzentos e cinco mil e novecentos e quarenta 
e oito reais e setenta e um centavos) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

 

Diretoria/Término cio Mandato/Cargo/Nome/CPF 
Nome da pessoa 
MAXIMILIANO ANDRES ORFALI 
851.780.989-00 
Nome da pessoa 
LUIZ CLAUDIO MAIA VIEIRA 
648.395.329-15 
Nome da pessoa 
ADRIANO RUDEK DE MOURA 
037.059.028-73 
Nome da pessoa 
DANIEL PIMENTEL SLAVIERO 
004.764.159-26 
Nome da pessoa 
HEMERSON LUIZ BARBOSA PEDROSO 
647.221.049-72 
Nome da pessoa 
EDUARDO VIEIRA CE SOUZA BARBOSA 
039.173.619-14 
Nome da pessoa 
ANA LETICIA  FELLER  
023.908.399-75 

Ultimo Arquivamento 
Data Número 
21/08/2023 20235765058 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/11/2023, As 08:14:04 (horário de  Brasilia)  e, se impressa, verificar sua autenticidade no 
https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 03L1CBLM.  
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JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA*  
r`.. • • • •  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREIVI 

Certificamos que as informações abaixo cons/am dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 

NIRE :  41300019282 
Natureza Jurídica:  Sociedade Anônima Fechada 

Protocolo:  PRC2318262540 

EEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 

• 

2 de 2 



eP 
e PROTOCOLO 

Documento: Certidao_Positiva_de_Debitos_03169392900_COPEL_15092023_.pdf. 

Assinatura Avançada realizada por: Edinor Luiz Serenato (XXX.227.919-XX) em 15/09/2023 09:31 Local: DRR01/IRA. 

Inserido ao protocolo 21.034.154-4 por: Edinor Luiz Serenato em: 15/09/2023 09:31. 

Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n52 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 

c7fb316464a1b306b25540e3b1f167a4. 



Ministério da 
Fazenda Receita Federal 

Ralatório de I1clu6ão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 

04.368.898/0001-06 - COPEL DISTRIBUICAO S.A. 

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen 

NÃO INCLUÍDO PELA RFB. CONSTA DETERMINAÇÃO JUDICIAL/DECISÃO ADMINISTRATIVA. 

Este relatório refere-se exclusivamente ã inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB), não abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no 
Sistema de Informações do Banco Central — Sisbacen. 

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos  (art.  
4° da Lei n° 10.522/2002). 

Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin 26/07/2023 1 / 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 0 (7). or'i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 11.162.770 

CNPJ: 04.368.898/0001-06 

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S A 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados. é certificado que: 

Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela 
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa. nos termos do  art.  151 da Lei 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 40/2001. garantidos mediante bens e 
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que 
determina sua desconsideração para fins de certificação da reclulariciade fiscal. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço -  'SS);  Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos, respondendo o 
Contribuinte por eventuais atos irregulares 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba.prgov.briCertidao/ValidarCerticlao  

Certidão emitida c:om base no Decreto 619/2021 de 24/032021 
Emitida as 15:40 do dia 20/03/2024. 
Código de autenticidade da certidão: DF755B2CC96E44265AD14662BACF8338A5 
Qualquer rasura  cu  emenda invalidará este documento 

Válida até 18/06/2024 — Fornecimento Gratuito 

-0;v:41/44w-ps:t:. fKf-i;.17t;trt 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

O 
C')  

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 033016043-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06 
Nome: COPEL DISTRIBUICAO S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, lesta data, as quais estão  corn  exigibilidade suspensa por outras ações, autos: 
0000510-86.2013.8.16.0179, 0005664-28.2013.8.16.0004, 0002930-93.2015.8.16.0179, 
0006994-84.2018.8.16.0004, 0006016-73.2019.8.16.0004, 0001168-77.2018.8.16.0004, 

1111 0000363-74.2024.8.16.0179. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias 

Válida até 05/06/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  

Certidão emitida com autorização do funcionario que a subscreve. 

 

Inspetoria Regional de Arrecadação - 1" DRR -  
Curitiba ,  07/03/2024 

Pág ,ra rde 
Ermodo Receire/PRI07/03/20?4 21:22 23) por EOINOR LOZ SERENA%) 

EDINOR LUIZ SERENATO 

ssinatura Avançada realizada  pot,  Edinor Luiz Serenata (XXX.227.919-XX)  (.?in  07/03/202.1 2144  Lot:  aI7 DRROUIRA. Inserido ao protocolo 21.808.098-7 por. Edinor Luiz 
erenoto em: 07/03/2024 21:41. !Documento assinado nos termos rio  Art  18 do Decreto Estarlual n° 7304/202 I. A autenticidade deste documento pode ser validada no 

e.er, 1644 4. - - - - 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A. 
CNPJ: 04.368.898/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos cs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:40 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 14/07/2024. 
Código de controle da certidão: 1E72.9C90.7B3A.E036 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.368.898/0001-06 

COPEL DISTRIBUICAO SA  

RUA  JOSE  IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURITIBA / 
PR / 81200-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024  

Certificação Número: 2024032818453338416850 

Informação obtida em 01/04/2024 15:14:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

U1/U4/2024, 1b:14 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar  It  oprimir  

C Qj  021  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/oaaes/consultaEmoreaador. isf 1/1 



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPj: 04.368.898/0001-06 
Certidão n°: 62693059/2023 
Expedição: 09/11/2023, As 12:07:35 
Validade: 07/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COPEL DISTRIBUICAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  04.368.898/0001-06, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, 
garantido ou exigibilidade suspensa: 

com débito 

1991300-04.2003.5.09.0007 TRT 09a Região * (7' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
0001104-62.2010.5.09.0014 TRT 09° Região * (14' VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA) 
0371800-68.2006.5.09.0021 TRT 09' Regido (28  VARA DO TRABALHO DE 

MARINGÁ) 
0351100-37.2007.5.09.0021 -  TRT 09' Região * (28  VARA DO TRABALHO DE 
MARINGÁ) 
0001570-82 2017.5.09.0023 - TRT 09a Regido * (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0001874-81 2017.5.09.0023 TRT 09' Região (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0000390-55 2022.5.09.0023 - TRT 094  Região (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAi) 

0000E13-08 2022.5.09.0023 - TRT 09a Região * (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0000619-15 2022.5.09.0023 - TRT 09a Região (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0000620-97.2022 .5.09.0023 - TRT 09'1  Região (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0000623-52.2022 .5.09.0023 - TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
PARANAVAÍ) 
0000802-83.2022 .5.09.0023 - TRT 09' Região (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0000819-22.2022 .5.09.0023 - TRT 09a Região (VARA DO TRABALHO DE 

PARANAVAÍ) 
0000822-74.2022 .5.09.0023 - TRT 09a Região (VARA DO TRABALHO DE 



PARANAVAÍ) 
0431200-93.2009 5.09.0025 - 
UMUARAMA) 

TRT 09' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

0053000-07.2009 5.09.0071 - 
CASCAVEL) 
0000187-50.2017.5.09.0094 - 
FRANCISCO BELTRÃO) 

TRT 

TRT 

09' 

09' 

Região * 

Região * 

(1" 

(1 

VARA DO 

VARA DO 

TRABALHO 

TRABALHO 

DE 

DE 

0000260-26.2011.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 

TRT 09' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

0000545-13.2017.5.09.0127 - 
CORNELIO PROCOPIO) 

TRT 09' Regido * (2' VARA DO TRABALHO DE 

0001067-75.2019.5.09.0513 - 
LONDRINA) 

TRT 09' Região ** (3' VARA DO TRABALHO DE 

0412000-67.2004.5.09.0513 - 
LONDRINA) 

TRT 09' Região * (3° VARA DO TRABALHO DE 

1322400-52.2005.5.09.0652 - 
CURITIBA) 

TRT 09' Região ** (18' VARA DO TRABALHO DE 

0000131-86.2022.5.09.0661 - 
MARINGÁ) 

TRT 09' Regido * (3' VARA DO TRABALHO DE 

0000056-44.2022.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 

TRT 09' Regido * (4' VARA DO TRABALHO DE 

0000 145-25.2021.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 

TRT 09' Região (4°  VARA DO TRABALHO DE 

0001038-92.2021.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 
0001058-83.2021.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 

TRT 

TRT 

09" 

09' 

Regido * 

Região 

(4' VARA DO 

VARA DO 

TRABALHO 

TRABALHO 

DE 

DE 

0001083-96.2021.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 

TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

0001084-81.2021.5.09.0662 - 
MARINGA) 

TRT 09" Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

0001092-58.2021.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 

TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

0001149-76.2021.5.09.0662 - 
MARINGÁ) 

TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

0076800-41.2003.5.09.0664 - 
LONDRINA) 
0000464-28.2019.5.09.0666 
JAGUARIAIVA) 

TRT 09' Região ** 

- TRT 09' Regido 

(5' VARA DO 

(VARA DO 

TRABALHO 

TRABALHO 

DE 

DE 

0000131-35.2022.5.09.0872 - 
MARIN(;Á) 

TRT 09' Regido * (5' VARA DO TRABALHO DE 

0000949-21.2021.5.09.0872 - TRT 09' Regido (5' VARA DO TRABALHO DE 
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MARI NGii) 
Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 35. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a tcdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAOLO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa  (art.  642-A, §. 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por deposito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua :fecuperagão judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. • 



025  
ESTADO DO PARANÁ 

1° OFICIO DISTRIBUIDOR,  PART.  E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMA  RCA  DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA  
AV.  CÂNDIDO DE 4BREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO  FORUM  CÍVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

ww,....1dIstrIbuIdorcurItiba.com.br  

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL TITULAR  
AV.  CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA , * CONCORDATA * CRIME _* CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

SANDRA  LUCIA  PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

FERNANDA GALLASSINI 
KARINA BAVARO ALVES 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJL DICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 
."\\.\

\•\7
,  

\ \ \ \\s  

CNPJ.04.368.898/0001-06 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) ,3 30/10/2023. 

0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 

Curitiba, 01 de novembro de 2023. 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado  

Digitally signed 
by JOSE  BORGES 
DA CRUZ 
FILHO:31628532 

11 a 904 
Date: 
2023.11.01 

Emitida por: LUIZ OFÍCIO DISTRIBUIDOR 
 14:03:32 BRST 

Lei n°19.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 38.16) 

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo A70D139F *** 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

Identificaçfio: 44487306 
Consumidor: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 
Endereço: Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
N' Documento: 75.972.760/0001-60 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ n' 04.368.898/0001-06, com sede 
Rua José lzidoro Biazetto, 158, bairro Mossungud, Curitiba — PR, subsidiária 
integral da Companhia Paranaense de Energia — COPEL, doravante 
denominada DISTRIBUIDORA e o consumidor identificado acima deste, 
doravante denominado CONSUMIDOR, responsável pela identificação 
acima, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço 
Público de Energia Elétrica para unidade consumidora do Grupo B. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 Este contrato tem por objeto a prestação pela DISTRIBUIDORA do 
serviço público de distribuição de energia elétrica ao CONSUMIDOR. 
1.2. Este contrato contém as principais condiçiies da prestação e utilização 
do serviço, sem prejuízo do contido nas Regras de Prestação do Serviço 
Público de Distribuição de Energia Elc,çtrica e demais regulamentos 
expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
21 0 presente contrato vigorará por prazo indeterminado, observadas, caso 
aplicável, as disposiçOes da Lei n' 14.133, de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA TARIFA 
3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as tarifas homologadas pela ANEEL 
pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica. 
3.2. A DISTRIBUIDORA deve aplicar Os descontos na tarifa estabelecidos 
na legislação, bem como, se quiser, conceder descontos de forma voluntária. 
3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o 
direito de receber a  tan  i  fa  social de energia elétrica. 
3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de 
acordo  coin  a regulavao. 
3.4. Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente. 
3.4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o percentual 
de alteração da tarifa de energia elétrica e a data de inicio de sua vigência. 

Assinatura Qualificada reallzada por; Ci11061 Aparecida Kusina em 30/09/2022 17:56. Inserido 4t ,  protocolo 19.542.910-6 por; Alan Eduardo Cazarim em: 30/09/2022 
17;06. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada rio endereço; 
https://www.eprotocolo.pr.gov.brisplwpb/vandartiocumento  com o código' 5ffi9c(678cif3S7p6ad5d3722f0,4648d 



;c1r:  

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
4.1. São os principais direitos do CONSUMIDOR: 
4.1.1. ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia 
elétrica; 

4.1.2. receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas; 
4.1.3. receber compensação monetária se houver descumprimento da 
DISTRIBUIDORA, dos padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL; 
4.1.4. ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga instalada 
não ultrapasse 50 kW; 
4.1.41 a gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com 
acréscimo de rases de rede em tensão até 2,3 kV e atendimento por sistemas 
isolados, que devem observar a regulação da ANEEL; 
4.1.5. alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da 
ANEEL„ no prazo de até 30 (trinta) dias; 
4.1.6. solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para 
verificação do correto funcionamento dos equipamentos; 
4.1.7. responder apenas por débitos relativos á unidade consumidora de sua 
titularidade ou vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo 
relacionadod débitos de terceiros; 
4.1.8. não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente; 
4.1.9. ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados 
indevidamente, acrescidos de atualização monetária e juros, salvo hipótese 
de erro atribuível ao CONSUMIDOR e fato de terceiro; 
4.1.10. escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no 

disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de 

pré-pagamento; 
4.1.11. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaraçiio de quitação 
anual de débitos do ano anterior. 
4.2.  Sao  direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária convencional e 
branca: 
4.2.1. receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras 
do sistema de medição ou, caso aplicável, o valor por estimativa; 
4.2.,1 .1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, em 
versão impressa ou eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo 
menos: 
- 1U (dez) dias Citeis, para classe puder pública, Iluminayao Pública Serviço 

Público; 
- 5 (cinco) dias úteis, para demais classes. 

Assinatura Qualificada realizada por: Clessi Aparecida Kusma em 30/09/2022 17:56. Inserido o protocolo 19.548.910-6 por: Alan Eduardo Cazarlm em: 30/09/2022 
17:06. Documento assinado nos termos  do  Art.  .*1 do  Decreto Estadual n  1313412o:rl. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotaco1o.pr-gov.br/splwebNagdarDocumento  corn  o código: 8f69cc6780357e6ad5d3722446411d. 
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4.2.2. receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que 
viabilize o pagamento da fatura, de forma alternativa A emissão da segunda 
via; e 
4,2.3. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas; 
4,3. Silo direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária  dc  pré 
pagamento: 
4.3.1. ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de 
funcionamento; 
4.3.2. receber comprovante no ato  du  compra de créditos; 
4.3.3. ter a sua disposição as informações necessárias a  realização  du  recarga 
de créditos no caso de perda ou extravio de comprovante de compra não 
utilizado; 

ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da 
proximidade dos créditos acabarem; 
4.3.5. poder solicitar credito de emergência, em qualquer dia da semana e 
horário; 
4.3.6. receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento  corn  
informações consolidadas do valor total comprado, quantidade de créditos, 
daLas e os valores das compras realizadas no mês de referência; 
4.3.7. ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua 
titularidade ou a devolução desses créditos por meio de crédito em conta 
corrente ou ordem de pagamento nos casos de encerramento contratual. 
4.4. 0 CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de POS-
PAGAMENTO ELETRÔNICO deve: 
4.4,1. ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade; 
4.4.2. ter o medidor c demais equipamentos verificados e regularizados sem 
custos  ern  casos de defeitos no prazo de até: 
- 6 (seis) horas, no meio urbano; 
- 24 (vinte e quatro) horas, no meio rural; e 
- 72 (setenta e duas) horas, no atendimento por sistema isolado  SIGN  ou 
MI GD!. 

CLÁUSULA QUINTA; DOS DEVERES DO CONSUMIDOR 
5.1.  Sao  os principais deveres do CONSUMIDOR: 
5.1.1. manter Os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto A 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial 
os dados de contato como telefone e endereço eletrônico; 
5.1.2. informar ã DISTRIBUIDORA sobre a existência de pesou residente 
que- use equipamentos elétricos indispensáveis à vida; 

manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da 
unidade consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras; 
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5.1.4. consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada 
da unidade consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada; 
5.1.5. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição 
quando instalados no interior de seu imóvel; 
5.1.6. manter livre a DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, o 
acesso As instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e 
proteção; 
5.2.  Sao  deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias 
convencional, branca e pós-pagamento eletrônico: 
5.2.1. pagar a fatura de energia elétrica ou o consumo ate a data do 
vencimento, sujeitando-se, em caso de atraso, à atualização monetária pelo 
IPCA, juros de mora de I% ao mês calculados  pro  rata  die  e multa de ate 
"7%. 

CLAUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 
6.1. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia 
elétrica, sem aviso prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 
6.1.1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade 
consumidora, que causem risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao 
sistema elétrico; 
6.1.2. fornecimento de energia elétrica a terceiros. 
6.2. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia 
elétrica, com aviso prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 
6.2.1. falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica; 
6.2.2. impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição 
de medidor e inspeções necessárias; 
6.2.3. razões de ordem técnica. 
6.3. A notificação da suspensão deve ser escrita, especifica e com entrega 
comprovada ou, alternativamente, impressa em destaque na fatura, com 
antecedência  minima  de: 
- :1 dias iiteis, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou 
- 1 5 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento. 
6.4. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser realizada 
no horário das gh As 18h, em dias Úteis, sendo vedada As sextas-feiras e nas 
vésperas de feriado. 
6.5. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da fatura vencida e 
no paga, exceto se comprovar (11.1C  1150 suspendeu por determinaeao judicial  
or  outro motivo justificável. 
6.6. 0 CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da 
constatação da DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSt IMIDOR, 
nos seguintes prazos: 
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até 4 (quatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
até 24 (vinte e quatro) horas, para a  Area  urbana; 
até 48 (quarenta e oito) horas, para a  Area  rural; 

6.6.1. No caso do atendimento ser por meio de sistema individual de geração 
de energia elétrica  corn  fonte intermitente -  SIGH  ou de microssistema 
isolado de geração e distribuição de energia elétrica M LODI, os prazos de 
rciigaçào são: 
- 72 (setenta e duas) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
- 120 (cento e vinte) horas, nas demais situações; 
6.7. Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o 
CONSUMIDOR deve receber a compensação estabelecida pela AN  EEL.  
6.8. A DISTRIBUIDORA deve inibrmar os desligamentos programados 
com antecedência de pelo menos: 
- 5 (cinco)  di  as úteis, por documento escrito e individual, no caso de unidades 
consumidoras que prestem serviço essencial ou de pessoa cadastrada usuária 
de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana 
e dependentes de energia elétrica; 
- 7.2h, por meio da página da distribuidora na internet e por outros meios que 
permitam a adequada divulgação, nas demais situações. 

CLAUSULA SÉTIMA: DE OUTROS SERVIÇOS 
7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do 
serviço público, desde que o  CONS(  iMIDOR, por sua  livre  escolha, opte por 
contratar. 
7.2. A DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando Ibr o caso, no 
pagamento do consumo ou da compra de créditos, contribuições de caráter 
social, desde que autorizadas antecipadamente pelo CONSUMIDOR. 
7.3, 0 CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na 
fatura de contribuições e doações OU outros serviços por ele autorizados. 

CLAUSULA OITAVA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
8.1. 0 CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e 
encaminhar reclamações, elogios, sugestões e denúncias nos canais de 
atendimento disponibilizados pela DISTRIBUIDORA. 
8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar  au  CONSUMIDOR, no  
minim,  os seguintes canais de atendimento, para que o CONSUMIDOR 
seja atendido sem ter que se deslocar do Município onde se encontra a sua 
unidade consumidora: 
8.2.1. presencial, com tempo máximo de espera na  fila de 30 minutos, 
endereços disponíveis em: www.copc..-I.com  

Assinatura Qualificada  reali.tada  por: ClesNi Aparecida Kuarna em 30/09/2022 17:56. Irisendo ao protocolo 19448.918.6 por: Alan Eduardo Cazarim em: 30/09/2022 
17:06. Documento assInado nos  terms  do  Art.  38 do Decreto Estadual nu 7304/2021. A atitenticidade deste documento pode ser validadano endereço: 
https://wwwieprotecole.pr.povAir/splweb/valldarDocurnento  com o código. 8f69cc678dt357e6ad5d3722fe4648d. 



8.2.2. telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24 
(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, nos seguintes 
niArieros: 
- Telefbne para urgância/emergdncia: 0800 51 00 116 

Telefone para demais atendimentos: 0800 51 00 116 
8.2.3, atendimento por Agência Virtual na internet, na página: 
www.copel.com  
8.2.4. plataforma "Consumidor.gov.br" 
8.2.5. Ouvidoria, quando exigido pela ANEEL: 0800 647 0606 
8.1. 0 CONSUMIDOR deve receber uni número de protocolo no início do 
atendimento, que deve ser disponibilizado por meio eletrônico em ate I (um) 
dia útil. 
8.4. C) CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as 
providências adotadas quanto As suas solicitações e reclamações, de acordo  
coin  as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que 
estabelecidos em normas e regulamentos. 
8.4.1. Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUI DORA deve 
informar ao consumidor as razões detalhadas e os dispositivos legais e 
normativos que fundamentaram sua decisão. 
8.5 A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do 
CONSUMIDOR  ern  ate 5 (cinco) dias úteis do protocolo, ressalvados os 
prazos de solução especiais estabelecidos na regulação da ANEEL. 
8.5.1. Caso seja necessária a realização de visita técnica à unidade 
consumidora, o prazo para solução da reclamação é de ate 10 dias úteis; 
8.5.2 Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar 
em contato com a ouvidoria da DISTRIBUIDORA, se existente; 
8.5.3. A Ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar as providências 
adotadas ao CONSUMIDOR, em até 10 dias úteis; 
8.5..4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou no existir 
Ouvidoria, o CONSUMIDOR pode registrar sua reclamação: 

ria ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página 
https://www.aneel.gov.hr  
8.6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos 
devem ser realizadas diretamente A DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da 
ocorrência. 
8.6. . O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por 
meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo estabelecido na 
regulaçao, ou deve ser realizado o conserto ou a substituiyao do equipamento 
danificado; 
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CLAUSULA NONA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL 
9.1. 0 encerramento contratual ocorre nas seguintes situações: 
9.1.1. solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo; 
9. i .2, pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo 
CONSUMIDOR para a mesma unidade consurnidora: 
9.1.3. término da vigência do contrato; 
9.1.4. a critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos 
completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do 
lbrnecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se As partes as normas 
da ANEE1, em especial a Resoluçãi Normativa ANEEL n" 1.000/2021, que 
estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de 
Energia Elétrica e futuras alteraçOes a Lei n° 8.987/1 995, o Código de 
Defesa do Consumidor, a Lei n" !?/2017 e, subsidiariamente, o Código 
Civil Brasileiro. 
10.2. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, 
ainda, diante de alterações de leis, decretos ou atos normativos que 
regulamentam o serviço de distribuição de energia elétrica e que tenham 
reflexo na sua prestação. 
10.3. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer 
direito não implicará renúncia ou novação, nem afetará o subsequente 
exercício de tal direito. 
10,4. Este contrato atualizado estará disponível no endereço eletrônico da 

www.aneel.gov.br  e da DISTRIBUIDORA: 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade 
consumidora ou o domicílio do CONSUMIDOR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Pat  Distribuidora:  

Cope! 1)Istribuic,;Zio  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação 
do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de 
preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, 
se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema. Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

L• 
ose riger Becker P c3i'm 

Chef  do Departamento de Contrafações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \\A\ .enpanenia.pr.gov.br Pagina: 2 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, bem como vai anexo o 
orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a indicação do(s) 
respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

‘b 
P.044c2 

abiL)iatiNchulz Paunna 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \‘ \\ .caparicrna.br.gov.br Pagina: 3 



• • 
ORÇAMENTO DEFINITIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Unidade 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total Marca Empresa 

1 68202 

FORNECIMENTO DE 
ENERGIZAÇÃO (ENERGIA 
ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

60 MÊS R$ 81.162,01 R$ 4.869.720,60 
COPEL 

DISTRIBUICAO 
S.A. 

COPEL 
DISTRIBUICAO 

S.A. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 4.869.720,60 

Certifico que confeccionei a p1ail1,a do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

, 

JUCrfla 70 &kAfi, 06,042  — 
Fabiana  Schulz  Paanna 
Assessora da SELOG 



riger  Becker ni 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa 
e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA 

ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \k‘VN1 .capanenia.pr.gov.br Pagina: 4 
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos 
que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, 
sendo que o pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo 
descrita: 

Dotações 
Exercici 

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2340 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de abril de 2024. 

Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.cauanema.pr.gov.hr  Página: 5 



osélia Kriger  Becker  Pa  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA 
ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 4.869.720,60 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta 
e nove mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.6.1. Não se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretario Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br  Pagina: 6 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINA- 
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem neces-
sidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico 
das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Pro-
grama Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para 

fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Es-

trada Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de abril de 2024. 

/Fe pe Ca a 
Secret64 unicipal de gistica e ContrataçõeS 
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PARECER JURÍDICO N° 92/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGA.0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Inexigibilidade de licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento de energização (energia elétrica) da iluminação 
pública do Município de Capanema/PR. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 14, DE 2022. PROGRAMA COMPRAS 
CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

I. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de inexigibilidade de licitação, visando a contratação do objeto 
identificado alhures. 

Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Minuta do Termo de Referencia; 
IV) Consumo de energia; 
V) E-mail  da Copel Distribuição S.A. para o Município de Capanema/PR; 
VI) Documentação de habilitação da futura contratada — Copel Distribuição S.A.; 
VII) Minuta do contrato de adesão/contrato padrão da Copel Distribuição S.A.; 
VIII) Despacho inicial; 
IX) Termo de juntada; 
X) Orçamento definitivo; 
XI) Termo de encaminhamento do processo; 
XII) Parecer contábil; 
XIII) Termo de emissão do instrumento contratual e declaração unificada 
XIV) Despacho final da etapa preliminar deferindo o prosseguimento do processo de 

contratação. 
E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Primeiramente cumpre mencionar que o certame em análise é regido pela Lei Complementar 

Municipal n° 14/22 — Política Municipal de Contratações Públicas de Capanema/PR, e de forma 
subsidiária e supletiva pela Lei Federal n° 14.133/21 — Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, em conformidade com o disposto no  art.  295 da Lei Complementar Municipal n° 
14/22. 

Importante asseverar, também, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  
art.  45  da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do  
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processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os 
responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n' 14/2022, vislumbra-se que este e o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta.  
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente 
com os seguintes documentos: 

I - documento de fbrmalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de reftrencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes 
desta Lei; 

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Ibr o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  corn  o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer, se for o caso. 

Alem disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da inexigibilidade de licitação 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
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I -- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou de 
tecnologia da informacdo e de comunicação que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos; 

(-) 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva A interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão da inviabilidade de competição do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso I do  art.  98 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância, por parte da Administração Pública, 
de demonstrar a inviabilidade de competição, nos termos do disposto no § 10 do  art.  98 da LCM 14/22:  

Art.  98. (..) 
(.) 
§ 1' Para fins do disposto no inciso Ido caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido, 
prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada 

preferência por marca especifica. 
§ 7" Estabelece-se a região sudoeste do Paraná, representada pela abrangência da AMSOP 

(Associação dos Municípios do Sudoeste do  Parana),  como critério territorial de definição da 
exclusividade de que trata este artigo, para fins de inexigibilidade de licitação. 

§ 8" 0 critério territorial de exclusividade previsto no § 7° deste artigo comporta 
excepcionalidades, conforme o disposto em regulamento, em hipóteses devidamente justificadas. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente A Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de 
contratação envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da 
informação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,  coin  as 
seguintes informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenia.pr. gov.br Página: 3 



. 6 4 1 
Ç-S Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, 
incluindo especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que 
permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitas e métodos para a execução do objeto da contratação, com as 

definições de como a contratação  cleverer  produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até 
o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem 
ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço 
de mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário;  
Ii  - adequação orçamentária, se cabível.  
III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para  execução do objeto da contratação e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi- a relação dos documentos essenciais ei verificação da qualificação técnica e econômico- 

financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  

preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste 

artigo, além das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificaçao do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas 

de recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificaçâo da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 
§ 2° Em relação  a  informação de que trata o inciso II do sS 1' deste artigo, desde que 

fundamentada em justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades. 

§ Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso Ido caput deste artigo 
será observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, 
com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no 
§ 40  deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, 
da estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da 
previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ .5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do 
objeto da contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será 
admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com 
regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando  WO  precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para 
o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais 
técnicos da área do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia  sera()  abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
zspecificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Das condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que termo de referencia prevê 

que não se aplicam nem as condições gerais nem as condições especificas quanto ao prazo e As 
demais condições de execução do objeto da contração, pois o presente objeto é regido por contrato 
de adesão/contrato padrão elaborado pelo Contratado. 

Todavia, considero suficientes as condições previstas contratualmente, havendo regras 
claras para o Contratado executar os serviços, ainda mais tratando-se de regime de monopólio, o 
respectivo serviço. 

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
O termo de referência não previu regras gerais e/ou especificas sobre o recebimento dos 

serviços, aplicando-se, portanto, as regras especificas previstas na minuta do contrato 
administrativo padrão/contrato de adesão do Contratado, devido A peculiaridade da presente 
contratação sob regime de monopólio. 

2.5.4. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência 
para o exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação e(são) servidor(a)(es) de 
provimento comissionado, qual seja  Lucian  Carlos Pilati, porem,  hi  justificativa idônea da sua 
indicação, o que, portanto, cumpre  corn  o regramento legal. 

2.5.5. Dos recursos orçamentirios. 
Consta no IR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil 

a indicação da(s) dotação(ties) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem 
como a análise do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, 
portanto, as exigências legais. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a cláusula quinta do contrato de adesão da Contratada— Copel 
Distribuição S.A.prevê expressamente de modo claro que não haverá ônus para o Município. 

2.5.6. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 
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2.5.7. Da vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, posto que estipulado o prazo de 5 (cinco) anos de 
contratação. Todavia, deixo claro, nesta oportunidade, que também é possível, neste caso, a 
contratação por prazo indeterminado, nos termos do  art.  168 da LCM 14/22. 

Por consequência, expresso aqui que todos os prazos supracitados estão dentro da 
legalidade. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal  (art.  38 LCM 14/22) para averiguar a legalidade da indicação do 

preço da presente contratação, o mesmo não se aplica ao caso em análise. 
Consta nos autos a justificativa de ser, a Contratada — Cope! Distribuidora S.A., entidade 

exploradora do serviço em regime de monopólio e, portanto, desnecessária a justificativa de preços aqui 
tratada, ressaltando que a veracidade das informações é de responsabilidade dos subscritores dos 
respectivos documentos. 

Outrossim, foi verificado, ainda, por parte da Administração Pública Municipal, uma media do 
consumo, para melhor transparência e lisura da contratação, com base em estimativa na fatura do mês 
de outubro de 2023, sendo multiplicado por 60 (sessenta) meses, ou seja, 5 (cinco) anos, que é o prazo 
de vigência da presente contratação. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

No entanto, desde já informo que diante das peculiaridades do caso, a eventual inexistência de 
regularidade em todos os documentos de habilitação da empresa não devem impedir a contratação, mas, 
sim, impedir o pagamento, até que a empresa contratada regularize a situação. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta é padrão, pois trata-se de contrato de adesão/contrato padrão 

de elaboração da Contratada — Cope! Distribuição S.A., devido à peculiaridade da contratação em 
comento, que é serviço prestado em regime de monopólio. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
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descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

.3. CONCLUSÃO. 
'Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta. 

•Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de inexigibilidade de licitação, na integra, no Portal 
de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 10, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 23 de abril de 2024.  

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINA- 
ÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 05/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 92/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do Municí-
pio de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos 
fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos ter-
mos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 24 de abril de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Ro1ia Kriger  Becker  ' ag.4t1, 

Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema — PR Qç 04 4,  

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 05/2024 

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 68202 FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO 
(ENERGIA ELÉTRICA) DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

60,00 MÊS 81.162,01 4.869.720,60 

Valor Total da Contratação R$ 4.869.720,60 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, setecentos e 
vinte reais e sessenta centavos) 

INEXIGIBILIDADE  
Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
§ 10 Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido, prestado ou 
disponibilizado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 
marca especifica. 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.  
CNN.:  75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNPJ:04.368898/0001-06 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  IZIDORO BIAZETTO, 158 BAIRRO:MOSSUNGUE 
CIDADE: CURITIBA PR CEP:81200-240 
TELEFONE: 41-33314141 ou 4133223535 E-MAIL:copel@copel.com  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.h. 
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Município de Capanema — PR 

EXTRATO DO CONTRATO N° 93/2024 
Processo InexigibilidadeN° 5/2024 
Data da Assinatura: 24/04/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COPEL DISTRIBUICAO S.A.. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ENERGizAçÃo 
(ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. 
Valor total: R$4.869.720,60 (Quatro Milhões, Oitocentos 
e Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Vinte Reais e Sessenta 
Centavos). 
Américo  Bend  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Formulário para emissão de Contrato - Órgãos Públicos 

Identificação do Órgão 

Nome do órgão MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Endereço  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

Bairro CENTRO Município CAPANEMA 

Unidade Consumidora 44487306 

Dados do Representante 

Nome completo AMÉRICO  BELLE  

Qualificação PREFEITO MUNICPAL 

RG 1391770 

CPF 240.595.879-15 

Dados da Testemunha 

,,.,..4me completo ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

RG 4.394.946-2 

CPF 632.258.249-68 

Dados da Dispensa ou lnexigibilidade de Licitação 

Refere-se a: 
Dispensa ( ) 

Inexigibilidade X 

Número do Processo 002/2024 

Número da Licitação 002/2024 

Valor do contrato e demais dados 

Valor do contrato 5.016.087,00 

Para o ano de 2024 

Com base no ano de 2024 

IIP assificação funcional programática 

05.001.04.122.0402.2023, 07.000112.361.1201.2102, 

09.001.10.301.1001.2081 

Categoria econômica PODER PÚBLICO 

Vigência do contrato 12 meses 60 meses X Indeterminado 



G52 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 24 de abril de 2024 13:28 

Para: 'contrato.fornecimento@copel.com' 
Assunto: INEXIGIBILIDADE N° 05/2024- FORMULARIO PARA FORMALIZAÇÃO DE 

CONTRATO COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Anexos: Copia de Formulário Contratos- CONTRATO 80.xlsx; EXTRATO DE AUTUAÇÃO 

05-2024.docx; TR - COPEL POSTES - MODELO NOVO.docx 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO OS DOCUMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DO PROCESSSO DE INEXIGIBILIDADE N 2  

05/2024 

40
,40  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COINITRATAC6ES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações PUblicas 

Preramt 
Portsbna 8022 de I 2 44. Onembre de 202 i 

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Codukt Rodavta EcolnKa 

Elva& Psrgoo  Caminho  do Colon* 
(46) 3552-1321 E.fraol. 14citacao@capanItma pr raw  br  

rot .11)3nerru pr sow  br  
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@copel.com  
Enviado em: quarta-feira, 24 de abril de 2024 13:28 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: INEXIGIBILIDADE N° 05/2024- FORMULARIO PARA FORMALIZAÇÃO 
DE CONTRATO COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00030.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

contrato.fornecimento©copel.com  

Assunto: INEXIGIBILIDADE No 05/2024- FORMULARIO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO COM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA PR 



Contratante: Município de Capanetna-Pr. 
Contratada: COPEI.. DISTRIBUICAO S.A.. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELËTRI- 
CA) DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA/PR. 

Valor total: R$4.869.720,60 (Quatro Milhões, Oitocentos e Sessenta e 
Nove Mil, Setecentos e Vinte Reais e Sessenta Centavos). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
Resolução 09/2024 

SUMULA - Aprova a Reprogramação dos saldos financeiros dos 
FIA-Fundo Municipal da Infancia e Adolescente não executados no ano 
de 2023 para o ano 2024 do tnunicIpio de Capanema-Paraná 

Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressão 
o exercício financeiro de 2024, cujos saldos deverão ser reprogramados 
por deliberação deste Conselho no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Lei Municipal n° 1463/2013 de 12 de Setembro de 2013, 
para utilização no presente exercício, 

RESOLVE:  

ARTIGO 1° Aprovar a Reprogramação dos saldos financeiros do 
FIA-Fundo Municipal da Infância e Adolescente não executados no 
ano de 2023 para executar no ano de 2024. 

ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta pub-
licação. 

Capanema 24 de abril de 2024 

Jucieli da Silva 
Presidente do CMDCA 

LEI N° 1.705, DE SETEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a limpeza nos imóveis urbanos; prevenção cl Dengue Zika  
Virus  e Febre Chikungunya e dó outras providencias.  

Art.  2° Caracteriza-se como situações de mal estado de conservação de 
limpeza os imóveis e estabelecimentos que: 
I - Possuam ervas daninhas, matos, inço ou conjunto de plantas noci-
vas ao meio urbano que demonstrem o mau estado de conservação. 

LOTEAMENTO FRONTEIRA, BAIRRO SANTO EXPEDITO 
QUADRA 0112 
LOTE 070A 
RUA TELMO CHIAMENTI N°314 

NOTIFICA E DA 0 PRAZO DE 15 DIAS PARA LIMPEZA, 
CONTADOS DA DATA DESSA PUBLICAÇÃO. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL N°06/2024 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana,  Senhor Améri- 

DOS ATOS OFICIAIS D!".)
ML NICIPIO DE CAPANE 

P, 054  

CONSULTA ME DICA NA ESPECIAL. 
IDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO 
DE PROEISSIONA I, ESPECIALIZADO 

1 65428 NA  AREA,  COM REGISTRO NO (AGA°  UN  331 130.00 13.030,00 
REGULADOR DA CATEGORIA, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES 
DE 581:11)E. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do  
in&  de Abril de 2024.  

JOSE  RENATO DA FROTA UCHOA  JUNIOR  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

Reprecentonte Legal 
CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA 

UFDA - ME 
(:ontratada 

111111111111111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DE AUTU.kÇÃO PROCESSO 1)E INEXIGIBILIDADE 
No 05/2024 

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO 
(ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANF.MA/PR.  

Código do 
Item produto/ 

serviço 
Notne do vroduto/tiervl ço Quantldade Unidade 

Preço 
in kiln()  

Preço iniximo  
total 

f 
FORNECIMENTO DE ENERGI. . 

1 68202 
ZAÇA0 fENF-RGIA ELÉTRICA) 

DA ILUMINACAO POBLICA DO 
00,00 MES 81.162,01 4.869.720,60 

MUNICiPIO ER CAPANEMAiPR. - 

Valor Total da Contratação: R$ 4.869.720,60 (Quatro milhões, 
oitocentos e sessenta e nove mil, setecentos e vinte reais e sessenta 
centavos) 

INEXIGIBILIDADE  
Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
§ 1^ Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Admin- 
istração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro  document()  idôneo capaz de comprovar que o 
objeto é fornecido, prestado ou disponibilizado por produtor, empresa 
ou representante corne:rcial exclusivos, vedada a preferência por marca 
especifica. 

Contratante: MUNIC1PIO DE CAPANEIvIA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/000 -60. 

Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNPJ: 04.368898/0001-06 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  IZIDORO BIAZETTO, 158. 
BAIRRO: MOSSUNGUE 
CIDADE: CURITIBA PR 
CEP: 81.200-240 
TELEFONE: (41) 3331-4141 ou (41) 3322-3535  
E-MAIL:  copel@copel.com  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

IIIIOIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

EXTRATO DO CONTRATO N° 93/2024 

Processo InexigibilidadeN° 5/2024 

Data da Assinatura: 24/04/2024. 



Município CAPANEMA 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (Ei  informer)  no SIM-AM 

Ano' 2024 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

No licitacaoldispensa/incxigibilidade v 5 
• • • 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Confirmar 

Número edit31/proce.sso.' 5 

Descrição do Objeto* FORNECIMENTO DE ENERGIZAÇÃO (ENERGIA ELÉTRICA) DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DECAPANEMA/PR. 

Forma de Avaligão Se!edoliar 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121642340339039 

[1] A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 4.869.720,60 

RS* 

Data Publicação Termo ratificação 24/04/2024 

22/05/2024, 14:07 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
ST.V.1.11,C vAgANA 

G 

yQui- 

CPF: 63225824968 (1..-,2958t1 

httos://servicos.tce.or.dov.br/TCEPR/Municical/AML/RedistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



• • 
CONTRATO N° 20246303498441 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COPEL DISTRIBUIÇÃO 
S/A E MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

A S.A, CNPJ n° 04.368.898/0001-06, COPEL DISTRIBUIÇÃO com 
sede Rua José Izidoro Biazetto, 158, bairro Mossunguê, Curitiba — PR, 
subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia — COPEL, neste 
ato representada por Smeici Ouriques, Gerente do Departamento de 
Faturamento da Distribuição, RG 7.650.771-6 SSP/PR, CPF 035.133.179-
48, doravante denominada DISTRIBUIDORA e Município de Capanema, 
localizado na Av  Gov  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Capanema 
PR, responsável pela unidade consumidora ou conjunto de unidades 
consumidoras agrupadas sob o número de identificação 44487306, 
representado por  Americo  Be116, RG 1391770, CPF 240.595.879-15, 
doravante denominado (a) CONSUMIDOR(A), celebram este Contrato de 
Prestação de Serviço Público Federal de Energia Elétrica para unidades 
consumidoras atendidas em Baixa Tensão, com base nas Condições Gerais 
de Fornecimento de Energia Elétrica e pelos demais regulamentos 
presentes e futuros que disciplinam a matéria, conforme processo n° 
005/2024, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 005/2024, elaborado 
de acordo com a Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 
principalmente em consonância com o artigo 74 da referida lei e mediante 
as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Este contrato tem por objeto a prestação pela DISTRIBUIDORA do 
serviço público de distribuição de energia elétrica ao CONSUMIDOR. 
1.2. Este contrato contém as principais condições da prestação e utilização 
do serviço, sem prejuízo do contido nas Regras de Prestação do Serviço 
Público de Distribuição de Energia Elétrica e demais regulamentos 
expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
2.1. 0 prazo de vigência do presente Contrato será de 60 (sessenta) meses, 
a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA TARIFA 
3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as tarifas homologadas pela ANEEL 
pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica. 6? 

C.1 



 

• 

 

3.2. A DISTRIBUIDORA deve aplicar os descontos na tarifa estabelecidos 
na legislação, bem como, se quiser, conceder descontos de forma 
voluntária. 
3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o 
direito de receber a tarifa social de energia elétrica. 
3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de 
acordo com a regulação. 
3.4. Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente. 
3.4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o 
percentual de alteração da tarifa de energia elétrica e a data de inicio de sua 
vigência. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
4.1.  Sao  os principais direitos do CONSUMIDOR: 
4.1.1. Ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia 
elétrica; 
4.1.2. Receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas; 
4.1.3. Receber compensação monetária se houver descumprimento da 
DISTRIBUIDORA, dos padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL; 
4.1.4. Ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga instalada 
não ultrapasse 50 kW; 
4.1.4.1. A gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com 
acréscimo de fases de rede em tensão até 2,3 kV e atendimento por 
sistemas isolados, que devem observar a regulação da ANEEL; 
4.1.5. Alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da 
ANEEL, no prazo de até 30 (trinta) dias; 
4.1.6. Solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para 
verificação do correto funcionamento dos equipamentos; 
4.1.7. Responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de 
sua titularidade ou vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar 
termo relacionado à débitos de terceiros; 
4.1.8. Não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente; 
4.1.9. Ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados 
indevidamente, acrescidos de atualização monetária e juros, salvo hipótese 
de erro atribuível ao CONSUMIDOR e fato de terceiro; 
4.1.10. Escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no 
mínimo, disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade 
de pré-pagamento; 
4.1.11. Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação 
anual de débitos do ano anterior. 

CD 



• 
COPEL 
Companhia Paranaense de Energia 

4.2. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária convencional 
e branca: 
4.2.1. Receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras 
do sistema de medição ou, caso aplicável, o valor por estimativa; 
4.2.1.1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, 
em versão impressa ou eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo 
menos: 
- 10 (dez) dias úteis, para classe poder público, Iluminação Pública e 
Serviço Público; 
- 5 (cinco) dias úteis, para demais classes. 
4.2.2. Receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que 
viabilize o pagamento da fatura, de forma alternativa A emissão da segunda 
via; e 
4.2.3. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas; 
4.3. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária de pré-
pagamento: 
4.3.1. Ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de 
funcionamento; 
4.3.2. Receber comprovante no ato da compra de créditos; 
4.3.3. Ter a sua disposição as informações necessárias à realização da 
recarga de créditos no caso de perda ou extravio de comprovante de 
compra não utilizado; 
4.3.4. Ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado 
da proximidade dos créditos acabarem; 
4.3.5. Poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e 
horário; 
4.3.6. Receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com 
informações consolidadas do valor total comprado, quantidade de créditos, 
datas e os valores das compras realizadas no mês de referência; 
4.3.7. Ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua 
titularidade ou a devolução desses créditos por meio de crédito em conta 
corrente ou ordem de pagamento nos casos de encerramento contratual. 
4.4. 0 CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de PÔS-
PAGAMENTO ELETRÔNICO deve: 
4.4.1. Ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade; 
4.4.2. Ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados 
sem custos em casos de defeitos no prazo de até: 
- 6 (seis) horas, no meio urbano; CI  
- 24 (vinte e quatro) horas, no meio rural; e CJ  
- 72 (setenta e duas) horas, no atendimento por sistema isolado SIGFI ou 
MIGDI. 



15 COPEL 
St Companhia Paranaense de Energia 

15 COPEL 
Z Companhia Paranaense rf.:- Energia 

CLÁUSULA QUINTA: DOS DEVERES DO CONSUMIDOR 
5.1.  Sao  os principais deveres do CONSUMIDOR: 
5.1.1. Manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto 

DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial 
os dados de contato como telefone e endereço eletrônico; 
5.1.2. Informar A DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente 
que use equipamentos elétricos indispensáveis A vida; 
5.1.3. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da 
unidade consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras; 
5.1.4. Consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada 
da unidade consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada; 
5.1.5. Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição 
quando instalados no interior de seu imóvel; 
5.1.6. Manter livre A DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, o 
acesso As instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição 
e proteção; 
5.2. São deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias 
convencional, branca e pós-pagamento eletrônico: 
5.2.1. Pagar a fatura de energia elétrica ou o consumo até a data do 
vencimento, sujeitando-se, em caso de atraso, A atualização monetária pelo 
IPCA, juros de mora de 1% ao mês calculados  pro  rata  die  e multa de até 
2%. 

CLAUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 
6.1. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia 
elétrica, sem aviso prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 
6.1.1. Deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade 
consumidora, que causem risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao 
sistema elétrico; 
6.1.2. Fornecimento de energia elétrica a terceiros. 
6.2. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia 
elétrica, com aviso prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado: 
6.2.1. Falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica; 
6.2.2. Impedimento do acesso A DISTRIBUIDORA para leitura, 
substituição de medidor e inspeções necessárias; 
6.2.3. Razões de ordem técnica. 
6.3. A notificação da suspensão deve ser escrita, especifica e com entrega 
comprovada ou, alternativamente, impressa em destaque na fatura, com 
antecedência  minima  de: 
- 3 Dias úteis, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou _ 

)r) , -  15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 
12.1. A publicação resumida deste Contrato, no Diário Oficial, será 
providenciada pelo consumidor até o 5° (quinto) dia  (Ail  do mês seguinte ao 
da assinatura, para ocorrer no prazo de /0 (vinte) dias daquela data, 
correndo as despesas por sua conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO 
13.1. 0 valor deste contrato será de R$ 4.869.720,60 (quatro milhoes, 
oitocentos e sessenta e nove reais e setecentos e vinte reais e sessenta 
centavos), com base nos valores de consumo referente ao exercício de 
2024, sendo assim valor considerado meramente estimativo, cujas despesas 
correrão a conta dos recursos consignados ao contratante, para o exercício 
de 2024, sob a seguinte classificação funcional programática 
08.002.15.452.15012164 e categoria econômica Poder Público, conforme 
determina a Resolução Normativa ANEEL 1.000/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: NOVAS SOLICITAÇÕES 
14.1. As solicitações de fornecimento para o atendimento a novas unidades 
consumidoras em nome de Município de Capanema, durante a vigência 
constante da cláusula segunda desse contrato, deverão ser formalizadas 
mediante oficio no qual deverá constar expressamente o número do 
contrato de prestação de serviço a que se refere e o número da agrupadora, 
conjuntamente com os dados de dispensa original. 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2024. 

Pela Distribuidora: 
Smeici Ouriques 
Gerente do Departamento de Faturamento da Distribuição 

Pelo Consumidor:  
Americo  Be116 
Prefeito 
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6.4. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser 
realizada no horário das 8h As 18h, em dias úteis, sendo vedada As sextas-
feiras e nas vésperas de feriado. 
6.5. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da fatura vencida e 
não paga, exceto se comprovar que não suspendeu por determinação 
judicial ou outro motivo justificável. 
6.6. 0 CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da 
constatação da DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR, 
nos seguintes prazos: 
- até 4 (quatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
- até 24 (vinte e quatro) horas, para a  Area  urbana; 
- até 48 (quarenta e oito) horas, para a  Area  rural; 
6.6.1. No caso de o atendimento ser por meio de sistema individual de 
geração de energia elétrica com fonte intermitente - SIGFI ou de 
microssistema isolado de geração e distribuição de energia elétrica - 
MIGDI, os prazos de religação são: 
- 72 (setenta e duas) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo; 
- 120 (cento e vinte) horas, nas demais situações; 
6.7. Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o 
CONSUMIDOR deve receber a compensação estabelecida pela ANEEL. 
6.8. A DISTRIBUIDORA deve informar os desligamentos programados 
com antecedência de pelo menos: 
- 5 (cinco) dias úteis, por documento escrito e individual, no caso de 
unidades consumidoras que prestem serviço essencial ou de pessoa 
cadastrada usuária de equipamentos de autonomia limitada, vitais A 
preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica; 
- 72h, por meio da página da distribuidora na intemet e por outros meios 
que permitam a adequada divulgação, nas demais situações. 

CLAUSULA SÉTIMA: DE OUTROS SERVIÇOS 
7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados A prestação 
do serviço público, desde que o CONSUMIDOR, por sua livre escolha, 
opte por contratar. 
7.2. A DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no 
pagamento do consumo ou da compra de créditos, contribuições de caráter 
social, desde que autorizadas antecipadamente pelo CONSUMIDOR. 
7.3. 0 CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na 
fatura de contribuições e doações ou outros serviços por ele autorizados. 

CLÁUSULA OITAVA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
a.) 
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8.1. 0 CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e 
encaminhar reclamações, elogios, sugestões e denúncias nos canais de 
atendimento disponibilizados pela DISTRIBUIDORA. 
8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no 
mínimo, os seguintes canais de atendimento, para que o CONSUMIDOR 
seja atendido sem ter que se deslocar do Município onde se encontra a sua 
unidade consumidora: 
8.2.1. Presencial, com tempo máximo de espera na fila de 30 minutos, 
endereços disponíveis em: www.copel.com  
8.2.2. Telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24 
(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, nos seguintes 
números: 
- Telefone para urgência/emergência: 0800 51 00 116 
- Telefone para demais atendimentos: 0800 51 00 116 
8.2.3. Atendimento por Agência Virtual na internet, na página: 
www.copel.com  
8.2.4. Plataforma "Consumidor.gov.br" 
8.2.5. Ouvidoria, quando exigido pela ANEEL: 0800 647 0606 
8.3. 0 CONSUMIDOR deve receber um número de protocolo no inicio do 
atendimento, que deve ser disponibilizado por meio eletrônico em até 1 
(um) dia útil. 
8.4. 0 CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as 
providências adotadas quanto As suas solicitações e reclamações, de acordo 
com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que 
estabelecidos em normas e regulamentos. 
8.4.1. Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve 
informar ao consumidor as razões detalhadas e os dispositivos legais e 
normativos que fundamentaram sua decisão. 
8.5. A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do 
CONSUMIDOR em até 5 (cinco) dias úteis do protocolo, ressalvados os 
prazos de solução especiais estabelecidos na regulação da ANEEL. 
8.5.1. Caso seja necessária a realização de visita técnica A unidade 
consumidora, o prazo para solução da reclamação é de até 10 dias úteis; 
8.5.2. Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve 
entrar em contato com a ouvidoria da DISTRIBUIDORA, se existente; 
8.5.3. A Ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar as providências 
adotadas ao CONSUMIDOR, em até 10 dias úteis; 
8.5.4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou não existir 
Ouvidoria, o CONSUMIDOR pode registrar sua reclamação: 
- Na ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página 
https://www.aneel.gov.br  

a AS COPEL 
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8.6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos 
devem ser realizadas diretamente A DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da 
ocorrência. 
8.6.1. 0 ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por 
meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo estabelecido na 
regulação, ou deve ser realizado o conserto ou a substituição do 
equipamento danificado; 

CLÁUSULA NONA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL 
9.1. 0 encerramento contratual ocorre nas seguintes situações: 
9.1.1. Solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo; 
9.1.2. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por 
novo 
CONSUMIDOR para a mesma unidade consumidora; 
9.1.3. Término da vigência do contrato; 
9.1.4. A critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos 
completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do 
fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se As partes as 
normas da ANEEL, em especial a Resolução Normativa ANEEL n° 
1.000/2021, que estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica e futuras alterações, a Lei n° 8.987/1995, o 
Código de Defesa do Consumidor, a Lei n° 13.460/2017 e, 
subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro. 
10.2. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, 
ainda, diante de alterações de leis, decretos ou atos normativos que 
regulamentam o serviço de distribuição de energia elétrica e que tenham 
reflexo na sua prestação. 
10.3. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercicic de qualquer 
direito não implicará renúncia ou novação, nem afetará o subsequente 
exercício de tal direito. 
10.4. Este contrato atualizado estará disponível no endereço eletrônico da 
ANEEL: www.aneel.gov.br  e da DISTRIBUIDORA: www.copel.com   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade 
consumidora ou o domicilio do CONSUMIDOR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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